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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 156, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal de 2025.


Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
07 – Setor de Atividades Culturais
13 – Cultura
392 – Difusão Cultural
0407 – Patrimônio e Cultura
2.423 – Desenvolvimento Cultural e Patrimonial
3.3.50.41.00.00.00 – Contribuições. R$ 3.657,80 (três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos)
3.3.60.45.00.00.00 – Subvenções Econômicas. R$ 3.657,80 (três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos)
3.3.90.48.00.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas. R$ 29.262,40 (vinte e nove mil, duzentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos)
Fonte de Recurso: 1.719.0000 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022


Valor total do Credito Adicional Especial: R$ 36.578,00 (trinta e seis mil, quinhentos e setenta e oito reais)


Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes da redução das seguintes dotações orçamentárias:

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
07 – Setor de Atividades Culturais
13 – Cultura
392 – Difusão Cultural
0407 – Patrimônio e Cultura
2.423 – Desenvolvimento Cultural e Patrimonial
3.3.90.31.00.00.00 – Premiações Culturais, Art. Cient. Desp. e Outras. R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. R$ 578,00 (quinhentos e setenta e oito reais)
Fonte de Recurso: 1.719.0000 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.     





Sala de Sessões, 30 de setembro de 2025.
Autógrafo








____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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